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LEI Nº 1.825, DE 21 DE OUTUBRO DE 2009

Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  receber
terreno  urbano  em  doação  e  dá  outras
providências.

O  Povo  do  Município  de  Passa  Quatro,  Estado  de  Minas  Gerais,  por  seus  representantes,
aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º   Fica o Executivo  Municipal  autorizado a  receber,  em doação,  terreno urbano,  medindo
973,30  m2  (novecentos  e  setenta  e  três  metros  e  trinta  centímetros  quadrados),  de  propriedade  de
Luiz  Martins  da  Silva  e  sua  esposa  Marisa  Guedes  Mota  Martins,  situado  no  Bairro  Caixa  D’Água,
neste município, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Passa Quatro – MG, no
Livro 2 de Registro Geral, ficha 001, matriculado sob o nº de ordem M-5.747.

Parágrafo único.  Fazem parte integrante da presente Lei, a planta do terreno, com a respectiva
anotação de responsabilidade técnica, bem como certidão atualizada da matrícula M-5.747 do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Passa Quatro.

Art. 2º  O terreno recebido em doação por força desta lei se destina à instituição de Logradouro
Público – Rua.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Passa Quatro, 21 de outubro de 2009.
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